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PODER EXECUTIVO 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 1.740/2023 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 195 § 1º, da Lei nº 2.806/2022, 

R E S O L V E: 

Conceder, 03 (três) meses de licença-prêmio ao(à) servidor(a) WELINTON DELGADO, matrícula 14.195, Agente Comunitário de Saúde, Nível B, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, referente ao quinquênio aquisitivo de 14/11/2017 a 13/11/2022, no período de 
23/01/2024 a 21/04/2024, em conformidade com o Processo Administrativo nº. 3404, de 21/11/2023.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 28 de novembro de 2023. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

LICITAÇÕES  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 269/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2023 

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por meio de sua Comissão Permanente de Licitações - CPL instituída 
pelo Decreto nº 11/2023, diante o princípio da autotutela, motivado pela impugnação apresentada pela empresa FORZA DISTRIBUIDORA DE 
MÁQUINAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 46.135.499/0001-45, vem por meio deste suspender o pregão em epígrafe para análise da 
impugnação. Publique-se.  

Aquidauana/MS, 30 de novembro de 2023. 

Murilo Faustino Rodrigues 
Presidente da CPL 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 213/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 252/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: NETWARE TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA EIRELI 

OBJETO: Contratação de serviço de link para acesso à internet com sistema de segurança de rede (Firewall), plataforma de comunicação de voz 
sobre IP (VOIP), plano de telefonia fixa comutada ou IP e aluguel de rede metropolitana de transporte de voz, dados e imagem, utilizando 
tecnologia de rede de dados da sede da prefeitura até as unidades municipais. 

VALOR: R$ 1.320.000,00 (Um milhão, trezentos e vinte mil reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15.000 15.001 04.122.0201 2.008 3.3.90.39.00.00.00.00.1.500.0000 66 

18.000 18.001 12.361.0203 2.024 3.3.90.39.00.00.00.00.1.500.1001 172 

20.000 20.002 08.244.0218 2.055 3.3.90.39.99.00.00.00.1.660.0000 39 

19.000 19.002 10.301.0208 2.083 3.3.90.39.00.00.00.00.1.600.0000 10 

 VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será 12 (doze) meses, contados a partir do dia 01/12/2023 até 30/11/2024. 

GESTORA DO CONTRATO: Marluce Martins Garcia Luglio 

FISCAL DO CONTRATO: Ricardo Valério da Silva 
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ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, NETWARE TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA EIRELI, Marluce Martins Garcia Luglio, 
Ricardo Valério da Silva e Verônica Torres Ribeiro. 

Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 213/2023 

A Secretária Municipal de Administração do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução do Contrato 
nº 213/2023, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93 e amparado pelo Art. 90 da Lei 
Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar o servidor Ricardo Valério da Silva, CPF nº 899.257.691-91 para 
exercer a função de Fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS, 30 de novembro de 2023. 

___________________________ 

Marluce Martins Garcia Luglio 
Gestora do Contrato 

Ciente: 

___________________________ 

Ricardo Valério da Silva (SEMAD) 
Fiscal do Contrato 

________________________ 

Glaucia da Cruz Adegas (SEMED) 
Fiscal do Contrato 

___________________________  

Rubens Jesus de Arruda (SAS) 
Fiscal do Contrato 

__________________________  

Patrícia Gonçalo Duarte (SESAU) 
Fiscal do Contrato 

EDITAL DE SELEÇÃO PARA ESCOLHA DE ENTIDADE FECHADA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 

(PROCESSO N. 001/2023) 

ADENDO 01 AO EDITAL 

O Município de Aquidauana/MS, pelo princípio da autotutela, vem por meio deste sanar erro material que pode ser observado na 
cláusula 11.1 do edital, considerando que o edital é de novembro de 2023 e portanto a “massa atual” não pode ser do mês de dezembro de 2022, 
devendo portanto o edital e sua respectiva publicação feita no DOEM do dia 10 de novembro de 2023, serem alterados da seguinte forma: 

Onde se lê:  

“11.1 As informações da massa atual de servidores públicos efetivos vinculados ao Município de Aquidauana seguem discriminados, de acordo 
com o relatório da Avaliação Atuarial de Aquidauana (MS) – Data base 31/12/2022.” 

Leia-se: 

“11.1 As informações da massa atual de servidores públicos efetivos vinculados ao Município de Aquidauana poderão ser solicitadas pelo e-mail 
licitacao@aquidauana.ms.gov.br. Seguem discriminados apenas para referência inicial o relatório da Avaliação Atuarial de Aquidauana (MS) – 
Data base 31/12/2022.” 

Fica portanto alterado o edital e sua, mantendo as demais disposições inalteradas, publique-se. 

Aquidauana/MS, 30 de novembro de 2023 

__________________________ 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

________________________________ 

Marluce Martins Garcia Luglio 
Secretária municipal de Administração 

RESOLUÇÕES  

RESOLUÇÃO/SEMED Nº 5, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023. 

Estabelece normas para lotação de Professores e Coordenadores Pedagógicos Efetivos, da Rede Municipal de Ensino de Aquidauana, e 
dá outras providências. 
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 A Secretária Municipal de Educação de Aquidauana/MS, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei Complementar nº 
030/2011, de 30 de maio de 2011, Capítulo V, Seção I, Art. 49 a 51, e na Resolução Conjunta SEMED e CME-Aquidauana/MS nº 1, de 28 de 
dezembro de 2020.  

RESOLVE:  

 Art. 1º A lotação do Profissional da Educação Básica, categoria funcional de Professor e Coordenador Pedagógico, do quadro efetivo, no âmbito 
da Secretaria Municipal de Educação de Aquidauana/MS, obedecerá ao disposto nesta Resolução. 

 Capítulo I 

 Da Lotação 

 Art. 2º Lotação é a designação da unidade de serviço em que os Profissionais da Educação exercerão suas funções no âmbito da Rede Municipal 
de Ensino. 

 Parágrafo único. A Lotação na Unidade Escolar levará em conta o seu quadro efetivo e a real necessidade da comunidade escolar. 

Capítulo II 

Da Lotação do Professor 

 Art. 3º A lotação do professor regente da Educação Infantil e do Ensino Fundamental será realizada nos dias 15, 16 e 18 de dezembro de 2023, 
com atribuição de aulas para o ano letivo de 2024, conforme descrito no Anexo I desta Resolução, devendo participar dela todos os professores 
efetivos lotados na Secretaria Municipal de Educação, designados para as Escolas, Centros Municipais em Alfabetização e Centros Municipais de 
Educação Infantil, obedecendo aos seguintes procedimentos: 

 I – a Secretaria Municipal de Educação divulgará o dia/horário para proceder a lotação dos professores do Quadro Permanente da Rede Municipal 
de Ensino; 

 II – o professor impossibilitado de comparecer na data e local estabelecido para lotação poderá ser representado por outra pessoa, mediante 
procuração simples; 

 III – o professor que não comparecer na data e horário indicado para a lotação, ressalvado o disposto no inciso anterior, perderá o direito à opção, 
sendo-lhe atribuídas aulas remanescentes, na unidade escolar onde houver a vaga. 

Capítulo III 

Dos Critérios para Atribuição de Aulas no Processo de Lotação 

Art. 4º O processo de escolha de aulas dos professores efetivos, respeitado o objeto de concurso e/ou habilitação, obedecerá à ordem de 
classificação no concurso público. 

Parágrafo único. O professor deverá lotar-se em uma única unidade de ensino, excepcionalmente em uma segunda ou mais escolas quando não 
houver disponibilidade de aulas que contemple sua carga horária total. 

Art. 5º O Profissional da Educação terá sua lotação assegurada na unidade escolar quando se afastar de suas funções em uma das seguintes 
situações: 

I – integrar a Comissão de Valorização dos Profissionais da Educação ou Conselho Municipal de Educação; 

II – exercer mandato eletivo, de direção escolar ou classista; 

III – for nomeado para exercer cargo em comissão ou designado para função gratificada nos órgãos integrantes da Administração Pública, bem 
como para exercer funções na Secretaria Municipal de Educação; 

IV – em gozo de licença para tratamento de saúde, na pessoa do servidor e de membros de sua família; 

 V – em gozo de licença gestante ou adoção. 

§ 1º O professor que se encontra cedido para outros órgãos, entidades e readaptado definitivo será lotado nas vagas remanescentes. 

§ 2º O professor que não tiver assegurada a sua cedência para o ano letivo de 2024 deverá realizar a sua lotação, conforme ordem de 
classificação no concurso público. 

Art. 6º Prioritariamente serão atribuídas aulas no ciclo de alfabetização aos professores regentes que cursaram o PNAIC (Pacto Nacional pela 
Alfabetização na Idade Certa), ou Programa MS Alfabetiza, considerando a Educação Infantil – Pré-Escolar II e os anos iniciais da alfabetização 1º 
e 2º ano do Ensino Fundamental.  

Art. 7º Os professores de Educação Física e Arte podem optar pela lotação na Educação Infantil (Pré-escolar I e II), anos iniciais e/ou finais do 
Ensino Fundamental e Educação de Jovens e Adultos. 

Art. 8º Os professores das escolas indígenas serão lotados nos anos iniciais (1º e 2º ano) do Ensino Fundamental, preferencialmente que tenham 
cursado o Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa – PNAIC, Saberes Indígenas ou Programa MS Alfabetiza. 

§ 1º O professor regente, das escolas indígenas, dos anos iniciais (1º ao 3º ano) ministrará as áreas de conhecimento de Língua Portuguesa, 
Matemática, História, Geografia, Ciências da Natureza, Arte e Cultura Terena e Práticas de Construção de Leitura e Escrita, totalizando 14 horas; 

§ 2º O professor regente dos anos iniciais (4º e 5º anos), das escolas indígenas, ministrará as áreas de conhecimento de Língua Portuguesa, 
Matemática, História, Geografia, Ciências da Natureza e Práticas de Leitura e Produção Textual, totalizando 14 horas-aula. 

 Capítulo IV 

 Da Lotação do Coordenador Pedagógico Efetivo 
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Art. 9º A lotação de Coordenador Pedagógico, da Educação Infantil e Ensino Fundamental será realizada na Unidade Escolar com os seguintes 
critérios: 

a) até 300 alunos – 1 (um) Coordenador Pedagógico; 

b) de 300 alunos a 800 alunos – 2 (dois) Coordenadores Pedagógicos. 

c) acima de 800 alunos – 3 (três) Coordenadores Pedagógicos. 

 Capítulo V 

 Da Lotação do Professor da Sala de Tecnologia 

Art. 10 A lotação do professor efetivo da sala de tecnologia será de acordo com a classificação do concurso. 

Parágrafo único. A lotação de que trata o caput deste artigo será de acordo com as necessidades e horário de funcionamento das salas de 
tecnologias de cada unidade escolar. 

 Capítulo VI 

 Das Disposições Finais 

Art. 11 A lotação do professor efetivo somente poderá ser alterada, nos casos de constituição ou extinção de turmas, visando atender as novas 
necessidades. 

Art. 12 O professor efetivo terá prioridade na atribuição de aulas complementares sob regime de convocação, observados os seguintes critérios de 
prioridade: 

I – o de mais tempo de serviço na REME, como professor efetivo; 

II – aquele que não registra nenhuma falta injustificada, no ano letivo anterior; 

Art. 13 Não será atribuída aulas complementares a professores efetivos que possuírem cargo efetivo ou contratado em outra rede municipal ou na 
rede estadual. 

Art. 14 A distribuição das aulas para convocação considerar-se-á o bom desempenho profissional do professor efetivo no ano anterior, 
demonstrado em relatório elaborado pela direção da unidade escolar, e observando os seguintes critérios: 

§ 1º O professor efetivo com interesse em convocação deverá estar inscrito no Cadastro Reserva de Professores Habilitados, que será publicado 
em Edital específico para exercício de aulas temporárias e preencher o requerimento no ato da lotação. 

§ 2º O professor efetivo, com aulas temporárias e/ou complementares perderá a convocação em caso de qualquer afastamento superior a 15 
(quinze) dias, ou com mais de 15 dias de licenças alternadas dentro do semestre letivo, exceto os que tiverem em gozo de licença gestante ou 
adotante.  

§ 3º O professor efetivo que não estiver inscrito no Cadastro Reserva de Professores Habilitados para exercício de aulas temporárias e não fizer o 
requerimento no ato da lotação não poderá fazê-lo durante o ano letivo, exigindo revogação de convocação ou contrato, exceto nos casos de 
vacância. 

Art. 15 No ato da lotação, o professor poderá sobrepor a outro, obedecendo a ordem de concurso. 

Parágrafo único. Caso o professor titular retorne as suas atividades, o professor sobreposto retornará a sua vaga de origem. 

Art. 16 Na lotação não será ofertada carga horária para treinamento. Esta modalidade será oferecida mediante projeto apresentado pela Unidade 
Escolar e deferido pela Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 17 É, expressamente, vedada a lotação do professor fora de seu objeto de concurso, exceto quando não completar a sua carga horária de 20 
h/a. 

Art. 18 O professor que não completar sua carga horária em seu objeto de concurso poderá complementar até 50% com outra disciplina dentro da 
sua área de conhecimento, conforme estabelecido abaixo: 

I – As disciplinas de Prática de Construção da Leitura e da Escrita – PCLE e Prática de Leitura e Produção de Texto – PLPT, do 1º ao 5º anos do 
Ensino Fundamental, poderão ser oferecidas a professores com formação em Língua Portuguesa, Língua Estrangeira Moderna – Inglês;  

II – Nas escolas localizadas nos Distritos, Aldeias Indígenas e Pantaneiras a disciplina de Arte poderá ser ofertada a professores com formação 
em outras áreas do conhecimento. 

Art. 19 As excepcionalidades serão dirimidas pela Secretaria Municipal de Educação, observada a legislação em vigor. 

Art. 20 A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 21 Ficam revogadas as disposições em contrário, expressamente a Resolução/SEMED Nº 3, de 09 de dezembro de 2022. 

 Aquidauana/MS, 29 de novembro de 2023. 

Profª. WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA 
Secretária Municipal de Educação 

ANEXO I, DA RESOLUÇÃO/SEMED Nº 5, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023. 

Lotação de Professores da Educação Infantil/Ensino Fundamental 1º ao 9º Ano e Coordenador Pedagógico, da Rede Municipal de Ensino 
de Aquidauana/MS. 

Dia: 15/12/2023 – Sexta-feira - Matutino 
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Professores das Escolas Municipais Indígenas da Região de Taunay 

Local: EMIP GENERAL RONDON – ALDEIA BANANAL 

• Educação Infantil – 7h 30m 

• Ensino Fundamental – Anos Iniciais – 8h 30m 

• Língua Materna Terena – 9h 30min 

Dia: 15/12/2023 – Sexta-feira - Vespertino 

Professores da Escola Municipal Indígena Polo Lutuma Dias  

Local: Sala do Recursos Humanos na SEMED 

• Educação Infantil – 14h 30m 

• Ensino Fundamental – Anos Iniciais – 15h 

• Língua Materna Terena – 16h 

Dia: 15/12/2023 – Sexta- feira – Período Matutino  

Local: Auditório da SEMED – Rua Luiz da Costa Gomes, nº 700  

• Professores da Educação Infantil  

Concurso público: 1998 – 7h 30min 

 2002 – 7h 45min 

 2008 – 8h 45min 

 2010 – 9h 30 min 

 2016 – 10h 

• Coordenador Pedagógico – 11h 

Dia: 16/12/2023 – Sábado – Período Matutino  

Local: Auditório da SEMED - Rua Luiz da Costa Gomes, nº 700 

• Professores do Ensino Fundamental – Anos Iniciais  

Concurso público: 1994 – 7h 30min 

 1998 – 7h 45min 

 2002 – 8h 10min 

 2008 – 8h 30min 

 2016 – 9h 30min 

• Professor de Sala de Tecnologia – 10h  

Dia: 18/12/2023 – Segunda-feira  

Local: SEMED – Período Matutino 

• Professor de Arte – 7h 30min 

• Professor de História – 8h 

• Professor de Geografia – 8h 30min 

• Professor de Ciências da Natureza – 9h 10min 

• Professor de Matemática – 10h  

Local: SEMED – Período Vespertino 

• Professor de Língua Portuguesa – 13h 30min 

• Professor de Língua Estrangeira Moderna – Inglês – 14h 30min 

• Professor de Educação Física – 15h 30min 

Observações:  

1. Solicitamos aos professores que: 

➢ Cumpram o horário estabelecido acima. 

➢ Estiverem assintomáticos no dia especificado que comunique à Comissão e designe um colega para fazer a sua lotação. 
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Aquidauana-MS, 29 de novembro de 2023. 

Profª. Wilsandra de Lima Beda 
Secretária Municipal de Educação 

CONVOCAÇÕES  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 12/2023/GAB/SEMED 

LOTAÇÃO ASSISTENTES PEDAGÓGICOS/REME 

A Secretária Municipal de Educação de Aquidauana, Profª. Wilsandra de Lima Beda, no uso de suas atribuições legais CONVOCA as 
Assistentes Pedagógicos efetivas, da Rede municipal de Ensino de Aquidauana-MS, para participarem da lotação no dia 15/12/2023 (sexta-feira), 
às 13h 30min, no Auditório da Secretaria Municipal de Educação, respeitando o ano e a classificação no Concurso Público. 

Aquidauana-MS, 29 de novembro de 2023. 

Profª. Wilsandra Aparecida de Lima Beda 
Secretária Municipal de Educação 
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BALANÇOS  
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AQUIDAUANA PREV 

EXTRATOS 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE E SUPORTE TÉCNICO Nº 003/2023  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 368/2022 – PREGÃO PRESENCIAL – PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 047/2022 

FIRMADO EM 01/11/2023 

PARTES: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA E STAF SISTEMAS LTDA - EPP. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. Suprimir 2.987% (dois centésimo e noventa e oito por cento) sobre o valor total do Contrato n° 003/2023, firmado com a empresa STAF 
SISTEMAS LTDA, cujo objeto é a contratação de empresa de tecnologia da informação, para fornecimento de licença de direito de uso de 
software integrado de gestão pública para gerir e processar informações do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município/AQUIDAUANAPREV,  de acordo com as quantidades e especificações constantes no Edital e seus anexos, parte integrante do presente 
contrato, com fundamento no art. 65, inciso I, alínea “b” e § 1º da Lei n º 8.666/93. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

2.1 Serão suprimidos os serviços/fornecimentos previstos na(s), cláusula décima, item 01, do Contrato Nº 003/2023, nos termos a seguir: 

“... 10.1 O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados do dia 01/03/2023 até o dia 28/02/2024 podendo ser prorrogado, acrescido e/ou 
suprimido (até 25%), nos termos da Lei n.º 8.666/93, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo excluir o primeiro e incluir o 
último.” 

2.2 A presente supressão passa a viger a partir de 01/11/2023. 

Em razão da presente supressão, as Cláusulas Terceira e Quarta do Contrato nº 003/2023 a seguir passam a viger com a seguinte redação:  

“...CLÁUSULA TERCEIRA – DA ESPECIFICAÇÃO 

3.1 – Os itens contratados pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município - AQUIDAUANAPREV bem como seus valores 
constam na planilha a seguir: 

3.2 - Fica extinto o “item 30” descrito na planilha abaixo, suprimindo o valor correspondente aos serviços/fornecimentos previstos na(s), cláusula 
terceira, item 01, do Contrato Nº 003/2023, nos termos a seguir: 

Item Especificação resumida Unid Qtde 
Valor em Real (R$) 

Unit. Total 

30 
Licença de software de planejamento (Inst. 
de Previdência) 

MENSAL 04 
681,23 2.724,92 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DO REAJUSTE 

4.1 Fica fixado o Valor total do presente Contrato em R$ 93.355,88 (noventa e três mil, trezentos e cinquenta e cinco reais e oitenta e oito 
centavos) e o valor mensal de R$ 6.918,77 (Seis mil novecentos e dezoito reais e setenta e sete centavos)...” 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONTRATUAIS  

3.1 Ficam ratificadas as Clausulas Terceira e Quarta do Contrato inicial nº 003/2023 e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do 
contrato.  

 4. CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE E EFICÁCIA  

4.1 - Este Termo Aditivo só terá validade e eficácia na data da assinatura deste e publicado seu extrato no Diário Oficial do Município.  

4.2 - Compete à contratante providenciar, às suas expensas, a publicação deste Termo Aditivo no Diário Oficial do Município, no prazo de 20 
(vinte) dias, contados da data de sua assinatura, com indicação da modalidade de licitação e de seu número de referência.  

E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e avençado, é lavrado o presente Instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, assinado digitalmente pelas partes e testemunhas abaixo.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS DIGITAIS: GILSON SEBASTIÃO MENEZES p/Contratante - STAF SISTEMAS LTDA – EPP p/contratada  

RATIFICAÇÃO 

Processo n° 107/2023  - lnexigibilidade n° 01/2023 

O INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICO DO MUNICIPIO - AQUIDAUANAPREV, pessoa jurídica de direito publico interno, 
inscrita no CNPJ sob o n° 05.030.089/0001-52, neste ato representado pelo Sr. GILSON SEBASTIÃO MENEZES, brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidade com RG sob o n.º 280133 SSP/MS e Cadastro de Pessoas Física - CPF sob o n.º 437.348.041-91, residente e domiciliada na 
Rua Américo de Souza, nº 565, no município de Anastácio - MS torna publico que em 24 de novembro de 2023 acolhe o parecer jurídico e procede 
a RATIFICAÇÃO da lnexigibilidade de Licitação para a contratação nos termos abaixo propostos: 
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OBJETO: O objeto da presente inexigibilidade de licitação e a contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos 
relacionados à Assessoria e Consultoria Contábil aplicada ao Setor Publico, para o acompanhamento e orientação aos servidores e responsáveis 
pelas áreas orçamentárias, financeiras, patrimoniais, contábeis, administrativa e de planejamento, de modo a atender as normas legais e vigentes, 
em atendimento das necessidades do Instituo de Previdência dos Servidores Público do Município, em conformidade com as disposições do 
Termo de Referencias.. 

FAVORECIDO: CM ASSESSORIA CONTABIL LTDA 

VALOR: R$ 72.000,00 (Setenta e dois mil reais).  

PRAZO: 12 (doze) meses 

Desta forma, RATIFICO a inexigibilidade para a contratação nos termos do art. 25, II, §1° c/c art. 13, Ille art. 26, todos da Lei Federal n° 8.666/93. 

Aquidauana - MS, 24 de novembro de 2023. 

Gilson Sebastião Menezes 
Diretor Presidente 

Aquidauanaprev 
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